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RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 01/2021 

 

Recorrente: LUIZYANE JENY OTTO LIMA 

Recorrido: CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA – EPP 

 

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO: Trata-se de recurso contra o resultado 

preliminar de notas, na qual, a candidata notou erro em sua inscrição do processo seletivo em 

análise, arguiu a seguinte afirmação: “A recorrente requer, que sobrevenham por conhecidas às 

razões do presente recurso em âmbito administrativo, dando-lhe PROVIMENTO, com a 

alteração da classificação para competente lista de candidatos do “Ensino Médio”, declarando, 

aptidão para prosseguir as seguintes etapas.”.  

 

RESPOSTA: (X) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: O referido recurso cumpre os requisitos do item 8.3 do edital do n° 

01/2021 do Processo Seletivo Simplificado de Estágio do Município de Cruz Machado Estado 

do Paraná, sendo o recurso interposto, enviado no endereço eletrônico em tempo hábil que 

antecede a homologação.  

Sendo um recurso tempestivo, pois se apresenta em face ao resultado preliminar das notas. No 

entanto intempestivo, pois apresenta em seu questionamento outra fase do processo, que seria 

a alteração de dados cadastrais do candidato.  

Diante o exposto, não haverá alteração de quaisquer dados solicitados, apenas prazo igualitário 

para todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo, de recorrer por meio de recurso à 

alteração do curso, dentro do prazo estipulado, conforme primeiro adendo ao Edital 01/2021, o 

qual justifica tal ato. 

 

Cruz Machado, 26 de Outubro de 2021. 

 

COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO 

I - Ingrid Magda Scheid Majolo Dudzic  

II - Isabel Francisca Berbek Chaikoski  

III – Jose de Oliveira  
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ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI  

Prefeito Municipal  

 

Secretária Municipal de Administração 

Divisão de Recursos Humanos 

 


